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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL N2 556 DE 06 DE SETEMBRO - DE 1974. 

REVOGA ARTIGOS DA LEI MUNICIPAL  

N 2  125 DE 20 DE JULHO JE 1951. 

ECONOMISTA DARGY POZZA, Prefeito Municipal. de 

Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

ART. 1 2  — Sâo revogados os Artigos 22 e 32 da 

L e i Municipal n2 125 de.20 de j.Jrnd de 1951, que estabele 

ciam cláusulas restritivas a dcaço de uma area de terras 

a Mitra Diocesana de Caxir-LS dd- SU1; 

A ∎ T. 22 — Esta Lei entrara em vigor na data 	de 

Sua publicação, revoadas as disposi;oes em contrario. 

GABINETE DO PEFEITO MUNICIPAL  DE BENTC GCçA 

VEJJ, aos seis dias dc mes de setembro de mil novecentos 	e 

setenta e quatro. 
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